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Edital n.º 275/2004 (2.ª série) — AP.  — Manuel da Silva Soares,
presidente da Câmara Municipal de Sever do Vouga:

Torna público que, no passado dia 8 de Janeiro, foi aprovado,
nos termos da competência dada através da alínea j) do n.° 1 do
artigo 64.° da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, o novo «tarifá-
rio de consumo de água», conforme o mapa indicado em baixo,
para vigorar a partir do mês seguinte ao da publicação deste edital
na 2.ª série do Diário da República.

Grupo de consumidores Escalões
Preço/m3

(em euros)

Domésticos .......................................... 0-2 0,22
3-5 0,36

6-10 0,59
11-20 0,91
21-30 1,47

acima de 30 2,57

Estabelecimentos comerciais e indus- 0-20 0,74
triais. acima de 20 1,47

Autarquias locais, Estado, empresas 0,59
públicas, benemerência e hospitais.

Execução de obras e ligações provi- 0-10 0,74
sórias. acima de 11 1,47

12 de Março de 2004. — O Presidente Câmara, Manuel da Sil-
va Soares.

CÂMARA MUNICIPAL DE SILVES

Aviso n.º 2996/2004 (2.ª série) — AP.  — Contrato de tra-
balho a termo certo. — Para os devidos efeitos se torna público
que, na sequência da oferta pública de emprego, foi admitido por
contrato a termo certo, por seis meses, o trabalhador abaixo men-
cionado:

Data Data
da publicação da

Nome Categoria da oferta assinatura
pública do

de emprego contrato

Carlos Manuel Pires Operário da car-20-11-2003 8-3-2004
Viegas. reira de serra-

lheiro civil

10 de Março de 2004. — O Vice-Presidente da Câmara, José Paulo
Barbosa Moreira de Sousa.

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUSEL

Edital n.º 276/2004 (2.ª série) — AP.  — Jorge Manuel
Bettencourt Machado Carrilho, presidente da Câmara Municipal
de Sousel:

Torna público que, por deliberação tomada em reunião ordiná-
ria realizada em 25 de Fevereiro de 2004, e nos termos do ar-
tigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com a redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, é submetido a
inquérito público o projecto de Regulamento de Concessão de Auxílios
Económicos — Educação Pré-Escolar e 1.º Ciclo do Ensino Bási-
co, pelo período de 30 dias, a contar da data da publicação do
presente edital na 2.ª série do Diário da República, durante o qual
poderá o mesmo ser consultado na secretaria desta Câmara Muni-
cipal, durante as horas normais de expediente, e sobre ele serem
formuladas, por escrito, as observações tidas por convenientes,
dirigidas ao presidente da Câmara Municipal de Sousel.

O inquérito público consiste na recolha de observações ou su-
gestões que os interessados queiram formular sobre o conteúdo daquele
projecto de regulamento.

10 de Março de 2004. — O Presidente da Câmara, Jorge Ma-
nuel Bettencourt Machado Carrilho.

Projecto de Regulamento de Concessão de Auxílios Eco-
nómicos — Educação Pré-Escolar e 1.º Ciclo do Ensino
Básico.

Preâmbulo

De entre as diversas atribuições que legalmente se encontram
cometidas à Câmara Municipal ressaltam as elencadas nos arti-
gos 13.º, alínea d), e 19.º, n.º 3, alínea d), da Lei n.º 159/99, de
14 de Setembro, que, conjugadas com o disposto no artigo 64.º,
n.º 1, alíneas l) e m), e n.º 4, alíneas c) e d), da Lei n.º 169/99, de
18 de Setembro, na redacção da Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janei-
ro, lhe conferem capacidade para deliberar em matéria de acção
social escolar, designadamente no que respeita a alimentação, alo-
jamento e atribuição de auxílios económicos a estudantes.

Nos termos do artigo 4.º, n.º 3, conjugado com o artigo 6.º,
n.º 5, ambos da Lei n.º 46/86, de 14 de Outubro (Lei de Bases do
Sistema Educativo), a educação escolar compreende, entre outros,
o ensino básico e secundário, sendo o primeiro gratuito, podendo
os alunos dispor gratuitamente de livros e material escolares, bem
como de transportes, alimentação e alojamento quando necessá-
rio (artigo 6.º, n.º 5, da mesma lei).

É dentro destes princípios que deve desenvolver-se a interven-
ção municipal sobre as matérias acima referidas.

Com base nestas normas e visando alcançar e disciplinar a atri-
buição destes auxílios, a Assembleia Municipal de Sousel, sob pro-
posta da respectiva Câmara Municipal, aprova o presente Regula-
mento.

Artigo 1.º

Conceito

Os auxílios económicos constituem uma modalidade de apoio
sócio-educativo destinado aos alunos inseridos em agregados fami-
liares cuja situação sócio-económica determina a necessidade de
comparticipações para fazer face aos encargos relacionados com
o prosseguimento da escolaridade.

Artigo 2.º

Âmbito de aplicação

O presente Regulamento estabelece as normas para atribuição
de apoios económicos a alunos que frequentem estabelecimentos
de educação pré-escolar e estabelecimentos do 1.º ciclo do ensino
básico do município de Sousel.

Artigo 3.º

Apoio a conceder

1 — Os apoios a conceder podem ser de aplicação geral ou res-
trita.

2 — São de aplicação geral os que podem abranger todos os alunos,
designadamente apoios alimentares (refeitórios escolares) e trans-
portes.

3 — São de aplicação restrita os que se destinam em exclusivo
aos alunos de mais baixos recursos sócio-económicos, designada-
mente a cedência de livros e material escolar e auxílios económi-
cos directos.

4 — Para a determinação e quantificação dos apoios a conceder
serão utilizados os valores de demais normas constantes das tabe-
las em vigor para os estabelecimentos e serviços do Ministério das
Educação.

Artigo 4.º

Prazo e forma da candidatura

1 — Os candidatos deverão preencher o boletim de candidatura
existente nos estabelecimentos de educação pré-escolar e nas es-
colas do 1.º ciclo do ensino básico do município de Sousel.

2 — O boletim de candidatura deve ser entregue pelos encarre-
gados de educação no período que anualmente for designado pelos
serviços municipais.

3 — A candidatura é válida para o ano seguinte

Artigo 5.º

Documentação necessária

1 — Cada candidatura deve ser documentada com:

Boletim de candidatura próprio, fornecido pela Câmara Mu-
nicipal de Sousel, completamente preenchido e assinado pelo
encarregado de educação;
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Fotocópia simples da declaração de IRS e respectivos anexos,
referente ao ano anterior, ou certidão comprovativa pas-
sada pelo Ministério das Finanças, em caso de inexistência
desta declaração;

Fotocópias simples de documentos comprovativos de pensões
auferidas, nomeadamente de invalidez, de sobrevivência ou
de alimentos;

Fotocópias simples dos recibos de vencimentos de cada ele-
mento do agregado familiar no activo, do mês imediata-
mente anterior ao da candidatura;

Fotocópia simples do recibo da renda da habitação referente
ao mês anterior ao da candidatura, ou declaração da entida-
de financiadora do empréstimo para aquisição de habitação
própria, comprovativa dos encargos com a habitação, os
quais não podem exceder os montantes fixados anualmente
pelo Governo;

Declaração emitida pela junta de freguesia respeitante ao agre-
gado familiar.

2 — A situação de desemprego será comprovada com declara-
ção passada pelo Centro Distrital de Solidariedade e Segurança So-
cial da área da residência, da qual conste o montante do subsídio
auferido, com indicação do início e do termo, e, na falta deste, a
indicação sobre a não atribuição deste subsídio.

3 — Todos os rendimentos ou a inexistência destes deverá ser
devidamente comprovada.

Artigo 6.º

Acções complementares

1 — Em caso de dúvida sobre os rendimentos e encargos decla-
rados, a Câmara Municipal poderá desenvolver as diligências que
considere adequadas ao apuramento da situação sócio-económica
do agregado familiar do aluno, designadamente através de visitas
domiciliárias.

2 — Se no decurso destas diligências forem detectadas irregula-
ridades referentes à candidatura, nomeadamente falsas declarações
dos candidatos, a Câmara Municipal poderá, a qualquer momento,
suspender a concessão dos auxílios económicos.

Artigo 7.º

Normas para o cálculo da capitação

1 — A capitação do agregado familiar será calculada pelas nor-
mas utilizadas pelos serviços do Ministério da Educação para efei-
tos de atribuição de auxílios económicos a estudantes.

2 — Entende-se por agregado familiar o conjunto de pessoas
ligadas entre si por vínculo de parentesco, casamento ou outras
situações equiparadas, desde que vivam em economia comum.

Artigo 8.º

Situações de exclusão

Serão excluídos os candidatos que:

Não reúnam as condições exigidas neste Regulamento:
Não preencham integralmente o boletim de candidatura ou

não entregue os documentos exigidos.
Entreguem o processo de candidatura fora do prazo estabele-

cido.
Não seja possível ponderar a situação económica do agregado

familiar, devido a insuficiência ou imprecisão de documen-
tos, ou que exibam sinais exteriores de riqueza não conso-
nantes com a declaração de rendimentos apresentada.

Prestem falsas declarações, tanto por inexactidão como por
omissão, no processo de candidatura.

Artigo 9.º

Divulgação dos resultados

1 — Os serviços municipais promoverão a afixação e enviarão
as listas nominativas, contendo os resultados das candidaturas para
os jardins-de-infância e estabelecimentos de ensino básico, até fi-
nal do mês de Outubro de cada ano.

2 — Os responsáveis por estes estabelecimentos deverão afixar
estas listas em local visível, até 10 de Novembro, e, sempre que
possível, informar os encarregados de educação pelos meios julga-
dos convenientes.

Artigo 10.º

Prazo de reclamação

1 — As reclamações deverão ser apresentadas no prazo de 10 dias
úteis a contar da data da afixação das listas referidas no artigo
anterior.

2 — As reclamações deverão ser apresentadas, por escrito, nos
serviços municipais.

3 — O resultado da apreciação das reclamações será comunica-
do aos interessados e aos estabelecimentos de ensino.

Artigo 11.º

Disposições finais

O desconhecimento deste Regulamento não justifica o incum-
primento das obrigações do agregado familiar do aluno enquanto
candidato aos auxílios económicos.

Artigo 12.º

Dúvidas e omissões

1 — As dúvidas ou omissões deste Regulamento serão resolvidas
pela Câmara Municipal.

2 — A competência referida no número anterior pode ser dele-
gada no presidente da Câmara Municipal.

Artigo 13.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento, depois de aprovado pela Assembleia
Municipal e cumpridas que sejam as normas legais aplicáveis, en-
trará em vigor no dia seguinte à sua publicação na 2.ª série do
Diário da República.

Edital n.º 277/2004 (2.ª série) — AP.  — Jorge Manuel
Bettencourt Machado Carrilho, presidente da Câmara Municipal
de Sousel:

Torna público que, por deliberação tomada em reunião ordiná-
ria realizada em 25 de Fevereiro de 2004, e nos termos do artigo
118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com a redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, é submetido a inqué-
rito público o projecto de Regulamento dos Refeitórios Escolares,
pelo período de 30 dias a contar da data da publicação do presente
edital na 2.ª série do Diário da República, durante o qual poderá
o mesmo ser consultado na secretaria desta Câmara Municipal du-
rante as horas normais de expediente, e sobre ele serem formula-
das, por escrito, as observações tidas por convenientes, dirigidas
ao presidente da Câmara Municipal de Sousel.

O inquérito público consiste na recolha de observações ou su-
gestões que os interessados queiram formular sobre o conteúdo da-
quele projecto de Regulamento.

10 de Março de 2004. — O Presidente da Câmara, Jorge Ma-
nuel Bettencourt Machado Carrilho.

Projecto de Regulamento dos Refeitórios Escolares

Preâmbulo

De entre as diversas atribuições que legalmente se encontram
cometidas à Câmara Municipal ressaltam as elencadas nos arti-
gos 13.º, alínea d), e 19.º, n.º 3, alínea b), da Lei n.º 159/99, de
14 de Setembro, que, conjugadas com o disposto no artigo 64.º,
n.º 4, alínea d), e n.º 7, alínea a), da Lei n.º 169/99, de 18 de
Setembro, na redacção da Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, lhe
conferem capacidade para deliberar em matéria de acção social
escolar, designadamente no que respeita à gestão dos refeitórios
dos estabelecimentos de educação pré-escolar e do ensino básico.

É dentro destes princípios que deve desenvolver-se a interven-
ção municipal sobre as matérias acima referidas.

Com base nestas normas e visando alcançar e disciplinar o fun-
cionamento destes equipamentos a Assembleia Municipal de Sou-
sel, sob proposta da respectiva Câmara Municipal, aprova o pre-
sente Regulamento.


